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OF. Nº. 391/2008

Fortaleza, aos 17 de dezembro de 2008.

Prezados Senhores,

Em resposta ao questionamento enviado pela empresa  SET – SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMÁTICA LTDA, relativo à Concorrência 
Pública Nº 04/2008, cujo objeto é a implantação de pontos de cabeamento 
estruturado e de rede elétrica específica nos prédios pertencentes ao Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, localizados nesta Capital e/ou no Interior do 
Estado, a Comissão Permanente de Licitação esclarece, com base no Parecer 
do Departamento de Engenharia do TJCE, o que se segue:

1. Execução de serviços relativos às instalações de cerca de 800 
(oitocentos) pares de pontos de dados força, com aplicações de novos 
pontos. Pergunta-se: Quantos pontos no total: 800 ou 1.600? Neste 
total, estão considerados os pontos novos?

R – São 800 pontos de lógica e 800 pontos de energia. Sendo 300 pontos na 
capital e 500 pontos no Interior.

2. Item 06 da planilha de materiais,  referente aos Keystone RJ45, e 
item 7  referente  aos  Patch  Panles.  Pergunta-se:  A  quantidade  de 
Keystone não confere com a quantidade de Patch Panels. Por que?

R –  A quantidade não coincide porque já existem instalados vários Patch 
Panels nas localidades.

3. Por que não consta na planilha de materiais: Patch Cords e Racks?
R – Considere a fabricação dos Patch Cords no local dos serviços. Os Racks 

já estão instalados.

Atenciosamente,

Georgeanne Lima Gomes Botelho
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Às
Empresas participantes da Concorrência Pública Nº 04/2008.
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